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RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Da Presidência das Comissões 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste 

Regimento, ou no Regulamento das Comissões:  

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;  

II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a 

solenidade necessárias;  

III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;  

IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;  

V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista e 

organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;  

VI - designar Relatores e Relatores-substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a 

parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;  

VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados que 

a solicitarem;  

VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates; (Inciso com redação 

adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001)  

IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a palavra 

no caso de desobediência;  

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o 

resultado da votação;  

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art. 57, 

XVI;  

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;  

XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à publicidade;  

XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos 

Deputados;  
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XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões e os 

Líderes, ou externas à Casa;  

XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão, 

consoante o § 1º do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos do § 

1º do art. 44;  

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou reclamações 

suscitadas na Comissão;  

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da Comissão e, 

no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da Casa, relatório 

sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;  

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição das 

proposições;  

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição de 

matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;  

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados  e mandar afixar em 

quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo regimental 

para relatar, e respectivas alterações;  

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;  

XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a 

pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou especializada, 

durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à apreciação desta.  

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator substituto e 

terá voto nas deliberações da Comissão.  

 

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o Colégio de 

Líderes sempre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do Presidente da Câmara, 

sob a presidência deste, para o exame e assentamento de providências relativas à eficiência do 

trabalho legislativo.  

Parágrafo único. Na reunião seguinte à prevista neste artigo, cada Presidente 

comunicará ao Plenário da respectiva Comissão o que dela tiver resultado.  

 

Seção V 

Dos Impedimentos e Ausências 

 

Art. 43. Nenhum Deputado poderá presidir reunião de Comissão quando se debater 

ou votar matéria da qual seja Autor ou Relator.  

Parágrafo único. Não poderá o Autor de proposição ser dela Relator, ainda que 

substituto ou parcial.  

 

Art. 44. Sempre que um membro de Comissão não puder comparecer às reuniões, 

deverá comunicar o fato ao seu Presidente, que fará publicar em ata a escusa.  

§ 1º Se, por falta de comparecimento de membro efetivo, ou de suplente preferencial, 

estiver sendo prejudicado o trabalho de qualquer Comissão, o Presidente da Câmara, a 

requerimento do Presidente da Comissão ou de qualquer Deputado, designará substituto para o 

membro faltoso, por indicação do Líder da respectiva bancada.  

§ 2º Cessará a substituição logo que o titular, ou o suplente preferencial, voltar ao 

exercício.  
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§ 3º Em caso de matéria urgente ou relevante, caberá ao Líder, mediante solicitação 

do Presidente da Comissão, indicar outro membro da sua bancada para substituir, em reunião, o 

membro ausente.  

 

Seção VI 

Das Vagas 

 

Art. 45. A vaga em Comissão verificar-se-á em virtude de término do mandato, 

renúncia, falecimento ou perda do lugar.  

§ 1º Além do que estabelecem os arts. 57, XX, c, e 232, perderá automaticamente o 

lugar na Comissão o Deputado que não comparecer a cinco reuniões ordinárias consecutivas, ou a 

um quarto das reuniões, intercaladamente, durante a sessão legislativa, salvo motivo de força 

maior, justificado por escrito à Comissão. A perda do lugar será declarada pelo Presidente da 

Câmara em virtude de comunicação do Presidente da Comissão.  

§ 2º O Deputado que perder o lugar numa Comissão a ele não poderá retornar na 

mesma sessão legislativa.  

§ 3º A vaga em Comissão será preenchida por designação do Presidente da Câmara, 

no interregno de três sessões, de acordo com a indicação feita pelo Líder do Partido ou de Bloco 

Parlamentar a que pertencer o lugar, ou independentemente dessa comunicação, se não for feita 

naquele prazo.  

 

Seção VII 

Das Reuniões 

 

Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas prefixados, 

ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as convocações de 

Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.  

§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário 

poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou do 

Congresso Nacional.  

§ 2º As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com as 

reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.  

§ 3º O Diário da Câmara dos Deputados  publicará, em todos os seus números, a 

relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais, dias e 

horários em que se realizarem as reuniões.  

§ 4º As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva 

Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.  

§ 5º As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência, 

designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da 

publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos membros da 

Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.  

§ 6º As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo da 

Presidência.  

§ 7º As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-se-

ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma matéria 

pendente de sua deliberação.  
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Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de suas 

reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX do Título 

V.  

Parágrafo único. Finda a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a Ordem do Dia 

da reunião seguinte, dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças e distribuindo-se os 

avulsos com antecedência de pelo menos vinte e quatro horas.  

 

Art. 48. As reuniões das Comissões serão públicas, salvo deliberação em contrário.  

§ 1º Serão reservadas, a juízo da Comissão, as reuniões em que haja matéria que deva 

ser debatida com a presença apenas dos funcionários em serviço na Comissão e técnicos ou 

autoridades que esta convidar.  

§ 2º Serão secretas as reuniões quando as Comissões tiverem de deliberar sobre:  

I - declaração de guerra, ou acordo sobre a paz;  

II - passagem de forças estrangeiras pelo território nacional, ou sua permanência nele;  

III – (Revogado pela Resolução nº 57, de 1994) 

§ 3º Nas reuniões secretas, servirá como Secretário da Comissão, por designação do 

Presidente, um de seus membros, que também elaborará a ata.  

§ 4º Só os Deputados e Senadores poderão assistir às reuniões secretas; os Ministros 

de Estado, quando convocados, ou as testemunhas chamadas a depor participarão dessas reuniões 

apenas o tempo necessário.  

§ 5º Deliberar-se-á, preliminarmente, nas reuniões secretas, sobre a conveniência de 

os pareceres nelas assentados serem discutidos e votados em reunião pública ou secreta, e se por 

escrutínio secreto.  

§ 6º A ata da reunião secreta, acompanhada dos pareceres e emendas que foram 

discutidos e votados, bem como dos votos apresentados em separado, depois de fechados em 

invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubricado pelo Presidente, pelo Secretário e demais 

membros presentes, será enviada ao Arquivo da Câmara com indicação do prazo pelo qual ficará 

indisponível para consulta.  

 

Seção VIII 

Dos Trabalhos 

 

Subseção I 

Da Ordem dos Trabalhos 

 

Art. 49. As Comissões a que for distribuída uma proposição poderão estudá-la em 

reunião conjunta, por acordo dos respectivos Presidentes, com um só Relator ou Relator 

substituto, devendo os trabalhos ser dirigidos pelo Presidente mais idoso dentre os de maior 

número de legislaturas.  

§ 1º Este procedimento será adotado nos casos de:  

I - proposição distribuída à Comissão Especial a que se refere o inciso II do art. 34;  

II - proposição aprovada, com emendas, por mais de uma Comissão, a fim de 

harmonizar o respectivo texto, na redação final, se necessário, por iniciativa da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

§ 2º Na hipótese de reunião conjunta, é também facultada a designação do Relator-

Geral e dos Relatores-Parciais correspondentes a cada Comissão, cabendo a estes metade do 
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prazo concedido àquele para elaborar seu parecer. As emendas serão encaminhadas aos 

Relatores-Parciais consoante a matéria a que se referirem.  

 

Art. 50. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença de, pelo menos, 

metade de seus membros, ou com qualquer número, se não houver matéria sujeita a deliberação 

ou se a reunião se destinar a atividades referidas no inciso III, alínea a, deste artigo, e obedecerão 

à seguinte ordem:  

I - discussão e votação da ata da reunião anterior;  

II - expediente:  

a) sinopse da correspondência e outros documentos recebidos e da agenda da 

Comissão;  

b) comunicação das matérias distribuídas aos Relatores; (Alínea adaptada aos termos 

da Resolução n° 58, de 1994) 

III - Ordem do Dia:  

a) conhecimento, exame ou instrução de matéria de natureza legislativa, fiscalizatória 

ou informativa, ou outros assuntos da alçada da Comissão;  

b) discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral:  

c) discussão e votação de proposições e respectivos pareceres sujeitos à aprovação do 

Plenário da Câmara;  

d) discussão e votação de projetos de lei e respectivos pareceres que dispensarem a 

aprovação do Plenário da Câmara.  

§ 1º Essa ordem poderá ser alterada pela Comissão, a requerimento de qualquer de 

seus membros, para tratar de matéria em regime de urgência, de prioridade ou de tramitação 

ordinária, ou ainda no caso de comparecimento de Ministro de Estado ou de qualquer autoridade, 

e de realização de audiência pública.  

§ 2º Para efeito do quorum de abertura, o comparecimento dos Deputados verificar-

se-á pela sua presença na Casa, e do quorum de votação por sua presença no recinto onde se 

realiza a reunião.  

§ 3º O Deputado poderá participar, sem direito a voto, dos trabalhos e debates de 

qualquer Comissão de que não seja membro.  

 

Art. 51. As Comissões Permanentes poderão estabelecer regras e condições 

específicas para a organização e o bom andamento dos seus trabalhos, observadas as normas 

fixadas neste Regimento e no Regulamento das Comissões, bem como ter Relatores e Relatores 

substitutos previamente designados por assuntos.  

 

Subseção II 

Dos Prazos 

 

Art. 52. Excetuados os casos em que este Regimento determine de forma diversa, as 

Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos para examinar as proposições e sobre elas 

decidir:  

I - cinco sessões, quando se tratar de matéria em regime de urgência; (Inciso com 

redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

II - dez sessões, quando se tratar de matéria em regime de prioridade; (Inciso com 

redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 
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III - quarenta sessões, quando se tratar de matéria em regime de tramitação ordinária; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

IV - o mesmo prazo da proposição principal, quando se tratar de emendas 

apresentadas no Plenário da Câmara, correndo em conjunto para todas as Comissões, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 121.  

§ 1º O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão para oferecer seu 

parecer. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º O Presidente da Comissão poderá, a requerimento fundamentado do Relator, 

conceder-lhe prorrogação de até metade dos prazos previstos neste artigo, exceto se em regime de 

urgência a matéria. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 3º Esgotado o prazo destinado ao Relator, o Presidente da Comissão avocará a 

proposição ou designará outro membro para relatá-la, no prazo improrrogável de duas sessões, se 

em regime de prioridade, e de cinco sessões, se em regime de tramitação ordinária. (Parágrafo 

com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 4º Esgotados os prazos previstos neste artigo, poderá a Comissão, a requerimento 

do Autor da proposição, deferir sua inclusão na Ordem do Dia da reunião imediata, pendente de 

parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o início da discussão da matéria, o Presidente 

designará outro membro para relatá-la na mesma reunião ou até a seguinte. (Parágrafo acrescido 

pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 5º A Comissão poderá, mediante requerimento de um terço de seus membros, 

aprovado pela maioria absoluta da respectiva composição plenária, incluir matéria na Ordem do 

Dia para apreciação imediata, independentemente do disposto nos parágrafos anteriores, desde 

que publicada e distribuída em avulsos ou cópias. Não havendo parecer, o Presidente designará 

Relator para proferi-lo oralmente no curso da reunião ou até a reunião seguinte. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 6º Sem prejuízo do disposto nos §§ 4º e 5º, esgotados os prazos previstos neste 

artigo, o Presidente da Câmara poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer Deputado, 

determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário, 

conforme o caso, independentemente de interposição do recurso previsto no art. 132, § 2º, para as 

referidas no art. 24, inciso II. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 58, de 1994) 

 

Seção IX 

Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 

 

Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as 

proposições, exceto os requerimentos, serão apreciadas: 

I - pelas Comissões de mérito a que a matéria estiver afeta; 

II - pela Comissão de Finanças e Tributação, para o exame dos aspectos financeiro e 

orçamentário públicos, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, e para o exame do mérito, quando for o caso; 

III - pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o exame dos 

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, 

e, juntamente com as comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito, quando for o 

caso; (Inciso  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - pela Comissão Especial a que se refere o art. 34, inciso II, para pronunciar-se 

quanto à admissibilidade jurídica e legislativa e, quando for o caso, a compatibilidade 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-publicacaooriginal-13474-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

orçamentária da proposição, e sobre o mérito, aplicando-se em relação à mesma o disposto no 

artigo seguinte. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

 

Art. 54. Será terminativo o parecer: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Resolução nº 10, de 1991) 

I - da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à 

constitucionalidade ou juridicidade da matéria; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, 

de 2004) 

II - da Comissão de Finanças e Tributação, sobre a adequação financeira ou 

orçamentária da proposição;  

III - da Comissão Especial referida no art. 34, II, acerca de ambas as preliminares.  

§ 1º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 2º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 3º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 4º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 

 

Art. 55. A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de sua 

atribuição específica.  

Parágrafo único. Considerar-se-á como não escrito o parecer, ou parte dele, que 

infringir o disposto neste artigo, o mesmo acontecendo em relação às emendas ou substitutivos 

elaborados com violação do art. 119, §§ 2º e 3º, desde que provida reclamação apresentada antes 

da aprovação definitiva da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário.  

 

Art. 56. Os projetos de lei e demais proposições distribuídos às Comissões, consoante 

o disposto no art. 139, serão examinados pelo Relator designado em seu âmbito, ou no de 

Subcomissão ou Turma, quando for o caso, para proferir parecer.  

§ 1º A discussão e a votação do parecer e da proposição serão realizadas pelo 

Plenário da Comissão.  

§ 2º Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações das Comissões 

serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros, prevalecendo 

em caso de empate o voto do Relator.  

 

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as 

seguintes normas:  

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada 

Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições 

apensadas;  

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria, 

distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator-Parcial e Relator-Parcial substituto, mas 

escolhidos Relator-Geral e Relator-Geral substituto, de modo que seja enviado à Mesa um só 

parecer; (Inciso adaptado aos termos da Resolução n° 58, de 1994) 

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as 

Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para efeito 

de renumeração e distribuição;  

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a sua 

rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, dar-lhe 

substitutivo e apresentar emenda ou subemenda;  
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V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados à sua 

apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus trabalhos;  

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será ele 

de imediato submetido a discussão;  

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, o 

Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez minutos, 

Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de encerramento 

da discussão após falarem dez Deputados;  

VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data em 

que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime de 

urgência;  

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o caso, 

por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer;  

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da Comissão e, 

desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator substituto e pelos autores de votos 

vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de fazê-lo; constarão da 

conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos;  

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, ser-

lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto;  

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 

vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto, salvo se vencido ou 

ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo;  

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o deste 

constituirá voto em separado;  

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão considerados:  

a) favoráveis - os "pelas conclusões’, "com restrições" e "em separado" não 

divergentes das conclusões;  

b) contrários - os "vencidos" e os "em separado" divergentes das conclusões;  

XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará em 

que consiste a sua divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente 

favorável;  

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida esta 

por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência; quando mais de um membro 

da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, não podendo 

haver atendimento a pedidos sucessivos;  

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da 

Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores 

substitutos;  

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os 

extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a 

Comissão;  

XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das Comissões 

sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela Mesa;  

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela 

pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será comunicado 

à Mesa;  
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b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de 

atender à reclamação, fixando- lhe para isso o prazo de duas sessões;  

c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara 

designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada 

respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos;  

XXI - o membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre a ação ou 

omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente pelo seu 

Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente da Câmara, 

sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite.  

 

Art. 58. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria, a proposição e respectivos 

pareceres serão mandados à publicação e remetidos à Mesa até a sessão subseqüente, para serem 

anunciados na Ordem do Dia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 10, de 

1991) 

§ 1º Dentro de cinco sessões da publicação referida no caput, poderá ser apresentado 

o recurso de que trata o art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal.  

§ 2º Durante a fluência do prazo recursal, o avulso da Ordem do Dia de cada sessão 

deverá consignar a data final para interposição do recurso.  

§ 3º O recurso, dirigido ao Presidente da Câmara e assinado por um décimo, pelo 

menos, dos membros da Casa, deverá indicar expressamente, dentre a matéria apreciada pelas 

Comissões, o que será objeto de deliberação do Plenário. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 10, de 1991) 

§ 4º Fluído o prazo sem interposição de recurso, ou improvido este, a matéria será 

enviada à redação final ou arquivada, conforme o caso.  

§ 5º Aprovada a redação final pela Comissão competente, o projeto de lei torna à 

Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou à Presidência da República, conforme o caso, 

no prazo de setenta e duas horas.  

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 139. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 

Presidente, dentro em duas sessões depois de recebida na Mesa, observadas as seguintes normas:  

I - antes da distribuição, o Presidente mandará verificar se existe proposição em 

trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; em caso afirmativo, fará a distribuição por 

dependência, determinando a sua apensação, após ser numerada, aplicando-se à hipótese o que 

prescreve o parágrafo único do art. 142. (Numeração adaptada aos termos da Resolução nº 10, 

de 1991) 

II - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição será distribuída:  

a) às Comissões a cuja competência estiver relacionado o mérito da proposição; 

(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 
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b) quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos, à Comissão de 

Finanças e Tributação, para o exame da compatibilidade ou adequação orçamentária; (Alínea com 

redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

c) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o 

exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 

legislativa, e, juntamente com as Comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito, 

quando for o caso; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991 e adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito sobre a 

matéria nos casos do § 2º do art. 129, sem prejuízo do que prescrevem as alíneas anteriores; 

(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

III - a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da Secretaria-

Geral da Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sessão seguinte, ou imediatamente, em caso 

de urgência, iniciando-se pela Comissão que, em primeiro lugar, deva proferir parecer sobre o 

mérito; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

IV - a remessa de processo distribuído a mais de uma Comissão será feita diretamente 

de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, com os necessários registros de 

acompanhamento, salvo matéria em regime de urgência, que será apreciada conjuntamente pelas 

Comissões e encaminhada à Mesa;  

V - nenhuma proposição será distribuída a mais do que três Comissões de mérito, 

aplicando-se, quando for o caso, o art. 34, II;  

VI - a proposição em regime de urgência, distribuída a mais de uma Comissão, 

deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas, desde que publicada com as 

respectivas emendas, ou em reunião conjunta, aplicando-se à hipótese o que prevê o art.49.  

 

Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre 

determinada matéria, apresentará requerimento escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, 

com a indicação precisa da questão sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-se que:  

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco 

sessões contado da sua publicação;  

II – o pronunciamento da Comissão versará exclusivamente sobre a questão 

formulada;  

III - o exercício da faculdade prevista neste artigo não implica dilação dos prazos 

previstos no art. 52.  

............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 
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